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Altera a Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013, para dispor sobre o 
cadastramento e o registro do trabalhador portuário no órgão de gestão 
de mão de obra do trabalho portuário nas condições especificadas. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Dra. Soraya Manato – PTB/ES

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Da Sra. DRA. SORAYA MANATO)

Altera a Lei nº 12.815, de 5 de junho de
2013, para dispor sobre o cadastramento e o
registro do trabalhador portuário no órgão de
gestão de mão de obra do trabalho portuário
nas condições especificadas.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013, que “Dispõe

sobre  a  exploração  direta  e  indireta  pela  União  de  portos  e  instalações

portuárias e sobre as atividades desempenhadas pelos operadores portuários;

altera as Leis nºs 5.025, de 10 de junho de 1966, 10.233, de 5 de junho de

2001, 10.683, de 28 de maio de 2003, 9.719, de 27 de novembro de 1998, e

8.213, de 24 de julho de 1991; revoga as Leis nºs 8.630, de 25 de fevereiro de

1993,  e  11.610,  de  12  de  dezembro  de  2007,  e  dispositivos  das  Leis  nºs

11.314, de 3 de julho de 2006, e 11.518, de 5 de setembro de 2007; e dá

outras providências”, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 58-A: 

“Art. 58-A. São assegurados o cadastramento e o registro no

órgão  de  gestão  de  mão  de  obra  do  trabalho  portuário  do

trabalhador portuário que teve o seu registro cancelado na forma do

art. 58 da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, mas que não

tenha recebido integralmente a indenização prevista no inciso I do

art. 59 e no art. 60 da mesma lei.

Parágrafo único. O cadastramento e o registro previstos no

caput deste artigo poderão ser requeridos pelo prazo de 1 (um) ano,

a contar da publicação desta lei.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Dra. Soraya Manato – PTB/ES

JUSTIFICAÇÃO

Quando da edição da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993,

a legislação que disciplinava o regime jurídico da exploração de portos facultou

o cancelamento do registro profissional dos trabalhadores portuários (art. 58),

assegurando-lhes o pagamento de uma indenização (inciso I do art. 59), a qual

deveria  ser  complementada  quando  o  trabalhador  portuário  constituísse

sociedade comercial com o objetivo de exercer atividade portuária (art. 60).

Essa lei  foi  revogada pela Lei  nº  12.815,  de 5 de junho de

2013,  mas  tivemos  inúmeros  casos  de  trabalhadores  que  tiveram  os  seus

registros cancelados com base na legislação anterior sem que tenham recebido

integralmente a indenização previamente estabelecida.

Assim,  esses  trabalhadores  se  viram  impedidos  de  dar

continuidade aos seus trabalhos na condição de trabalhador portuário avulso.

Todavia  o  cancelamento  do  registro,  nos  termos  da  legislação  anterior,

somente deveria surtir efeitos a partir do pagamento integral da indenização, o

que efetivamente não ocorreu em vários casos.

O  objeto  da  proposta  em  tela  é  o  de  possibilitar  que  os

trabalhadores  que  se  encontram  nessa  situação  relatada  possam  ser

cadastrados e ter o registro no órgão de gestão de mão de obra do trabalho

portuário,  nos termos da legislação vigente.  Essa excepcionalidade se dará

pelo período de um ano, a contar da publicação da lei.

Essa  medida  representará  a  correção  de  uma  injustiça

praticada  contra  inúmeros  trabalhadores  portuários  que  se  encontram

impossibilitados de exercer a sua profissão em razão do descumprimento da lei

anteriormente vigente. 

Esses os motivos pelos quais esperamos contar com o apoio

de nossos ilustres Pares para a aprovação do presente projeto de lei.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Dra. Soraya Manato – PTB/ES

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

DRA. SORAYA MANATO
Deputada Federal – PTB/ES

2022-5819
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.815, DE 5 DE JUNHO DE 2013 
Dispõe sobre a exploração direta e indireta pela 

União de portos e instalações portuárias e sobre 

as atividades desempenhadas pelos operadores 

portuários; altera as Leis nºs 5.025, de 10 de 

junho de 1966, 10.233, de 5 de junho de 2001, 

10.683, de 28 de maio de 2003, 9.719, de 27 de 

novembro de 1998, e 8.213, de 24 de julho de 

1991; revoga as Leis nºs 8.630, de 25 de 

fevereiro de 1993, e 11.610, de 12 de dezembro 

de 2007, e dispositivos das Leis nºs 11.314, de 

3 de julho de 2006, e 11.518, de 5 de setembro 

de 2007; e dá outras providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 58. Os termos de autorização e os contratos de adesão em vigor deverão ser 

adaptados ao disposto nesta Lei, em especial ao previsto nos §§ 1º a 4º do art. 8º, 

independentemente de chamada pública ou processo seletivo.  

Parágrafo único. A Antaq deverá promover a adaptação de que trata o caput no 

prazo de 1 (um) ano, contado da data de publicação desta Lei.  

Art. 59. As instalações portuárias enumeradas nos incisos I a IV do caput do art. 8º, 

localizadas dentro da área do porto organizado, terão assegurada a continuidade das suas 

atividades, desde que realizada a adaptação nos termos do art. 58.  

Parágrafo único. Os pedidos de autorização para exploração de instalações 

portuárias enumeradas nos incisos I a IV do art. 8º, localizadas dentro da área do porto 

organizado, protocolados na Antaq até dezembro de 2012, poderão ser deferidos pelo poder 

concedente, desde que tenha sido comprovado até a referida data o domínio útil da área.  

Art. 60. Os procedimentos licitatórios para contratação de dragagem homologados 

e os contratos de dragagem em vigor na data da publicação desta Lei permanecem regidos pelo 

disposto na Lei nº 11.610, de 12 de dezembro de 2007.  

Art. 61. Até a publicação do regulamento previsto nesta Lei, ficam mantidas as 

regras para composição dos conselhos da autoridade portuária e dos conselhos de supervisão e 

diretorias executivas dos órgãos de gestão de mão de obra.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.630, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993 
(Revogada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 

5/6/2013) 

Dispõe sobre o regime jurídico da exploração 

dos portos organizados e das instalações 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 58. Fica facultado aos trabalhadores avulsos, registrados em decorrência do 

disposto no art. 55 desta lei, requererem ao organismo local de gestão de mão-de-obra, no prazo 

de até 1 (um) ano contado do início da vigência do adicional a que se refere o art. 61, o 

cancelamento do respectivo registro profissional.  

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá antecipar o início do prazo estabelecido 

neste artigo.  

Art. 59. É assegurada aos trabalhadores portuários avulsos que requeiram o 

cancelamento do registro nos termos do artigo anterior:  

I - indenização correspondente a Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de 

cruzeiros), a ser paga de acordo com as disponibilidades do fundo previsto no art. 64 desta Lei;  

II - o saque do saldo de suas contas vinculadas do FGTS, de que dispõe a Lei n° 

8.036, de 11 de maio de 1990.  

§ 1° O valor da indenização de que trata o inciso I deste artigo será corrigido 

monetariamente, a partir de julho de 1992, pela variação mensal do Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM, publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.  

§ 2° O cancelamento do registro somente surtirá efeito a partir do recebimento pelo 

trabalhador portuário avulso, da indenização .  

§ 3º A indenização de que trata este artigo é isenta de tributos da competência da 

União.  

Art. 60. O trabalhador portuário avulso que tenha requerido o cancelamento do 

registro nos termos do art. 58 desta lei para constituir sociedade comercial cujo objeto seja o 

exercício da atividade de operador portuário, terá direito à complementação de sua indenização, 

no valor correspondente a Cr$ 12.000.000,00 (doze milhões de cruzeiros), corrigidos na forma 

do disposto no § 1° do artigo anterior, mediante prévia comprovação da subscrição de capital 

mínimo equivalente ao valor total a que faça jus.  

Art. 61. É criado o Adicional de Indenização do Trabalhador Portuário Avulso - 

AITP destinado a atender aos encargos de indenização pelo cancelamento do registro do 

trabalhador portuário avulso, nos termos desta Lei.  

Parágrafo único. O AITP terá vigência pelo período de 4 (quatro) anos, contados 

do início do exercício financeiro seguinte ao da publicação desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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